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PREGÁo ELETRôNtco N' goooi/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0543/2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 021/2026, QUE FAZE[,4

ENTRE st A cÂr ÀRe úuHtctpru DE URUÇuí/pr, E A pRtME

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - CNPJ

N" 05.340.639/0001.30.

A CÂMARA MUNICIPAL Oe UnUçUint, com sede administrativa situada à Praça Luiz leite, s/n, baiío
Malvinas s/n, UruçuÍ- Pl, inscrito no CNPJ/MF: 00.286.713/0001-63 neste ato representado pelo Vereador

Presidente da Cámara Municipal, Sr. JAIRO PEREIRA DA SILVA, brasileiro(a), portador de CPF no

934.699.343-04, doravante denominado CoNTRATANTE, e o(a) Prime Consultoria e Assessoria
Empresarial LTDA, inscrito(a) no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o no

05.340.639/000Í.30, sediado(a) na Alameda Rio Negro, 585, sala 23, EdiÍicio Jacari - Alphavillê Centro

lndustrial e Empresarial, em Barueri-SP, mail: licitaorime@Drimebenelicios.com.br, doravante designado

CONTRATADO, neste ato representado(a) por Renata Nunes Ferreira, PoÉadora do CPF no:

371.237.28840 e RG no: 48.537.0104, conforme atos constitutivos da empresa OU procuraÇão

apresentada nos autos, tendo em vistâ o que consta no PROCESSO N" 0543/2026, e em observância às

disposiÉes da Lêi n0 14.133, de 10 de abril dê 2021, e d_emais legislaçáo aplicável, resolvem celebrar o

presente TERMO DE CONTRATO, deconente da PREGAO ELETRONICO No 9000í/2026, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETo (art.92. I e ll)

1.1. CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIçOS DE IMPLANTAçÃO,
INTERMEDIAÇAO E ADMINISTRAÇAO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB ON.

LINE EM TEMPO REAL, PARA O GERENCIAMENTO E CONTROLE DO ABASTECIMENTO DA FROTA,

COM DISPONIBILIZAÇÃO OE REOE CREDENCIADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

CAMARA MUNICIPAL DE URUçUl.Pl, conÍorme as condições estabelecidas em Editale seus anexos.

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independenlemente de transcriçâo

1.2.1. 0 Termo de Referência que embasou a contrataÉo;
1.2.2. O Edital de Licitação;

1.2.3. A Proposta do Conkatado; e

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
'1.3. Os quantitativos e os preços do objeto encontram-se relacionados no quadro abaixo:

2. CLÁUSULA SEGUNDA . uGÊNcIA E PRoRRoGAçÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato,
pronogável poraté'10anos, na forma dos artigos 106e 107 da Lei n'14.133,de2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autondade competente, de que

as condiçóes e os preços permanecem vantajosos para a AdministraEâo, permitida a negociação com o

contratado.

3. cLÁusuLA TERCE|RA - MoDELos DE ExEcuçÂo E GEsrÁo coNTRAÍuAts (Arr.92.tv.V[ e

xvilr)
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observaFo e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

4. CúUSULAQUARTA.SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual

5. CúUSULAQUTNTA-PREÇO (art. 92, 9

5.1. 0 valor ANUAL da contratação, menos (-) o percentual (%) da taxa de administraÉo

corÍespondente a 4,30%, perfazendo o valor total para í2 (doze) meses em Ri 5t1,l.334,22 (quinhentos

e quarenta e um mil, trezentos e trinta e quatro reais e vinte e dois centavos)'

5.2. No vâlor acima estão incluídâs todas as despesas ordinárias diretas e indirelas demnentes da

execuçao do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, êncârgos sociais, trabalhistas, previdenciários, Iiscais

e comerciais incidentes, taxa de administÉtÇã0, frete, §eguro e outros necessários ao cumprimenlo integral

do objeto da contrataçã0.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de Íorma que os pagamenlos devidos ao contratado

dependerão dos quantitaüvos efetivâmente fomecidos.

6. CúUSULA SEXTA - PAGAMENTO (Art.g2.V e Vl)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçÕes a ele reÍerentes enconlram-se deflnidos

no Termo de Referência. anexo a este Contrato.

7. CúUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art.g2.V)

7.1- Os preços contratados serão repactuados para manutênÉo do equilíbrio econÔmico financeiro,

após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado.

7.2. Após o inteíegno de um ano, e independentemente de pedido do contrâtâdo, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice IPCA, exclusivamente para as

obrigaçoes iniciadas e concluidas apos a omnência da anualidade.

7.3. Nos reâjustes sub§equentes ao primeiro, o interegno mínimo de um ano será mntado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último rea,uste.

7.4. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) íàdice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferença coÍrespondenle

tão logo sejâ(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deílnitivo(s).

7.5. Nas aferiçoes finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reaiuste será(ão), obrigatoíâmente' o(s)

definitivos.

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reaiustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituiçâo, o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislação em vigor.
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7 .1. Na ausência de previsão legal quanlo ao índice substituto, as partes elegerâo novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por âpostilamento.

8. CúUSULA O|TAVA . OBRTGAçOES D0 CONTRATANTE (arr. 92.X.Xl e Xl$.

8.1. São obÍigações do Contratante:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obriga@s assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o obleto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de ReÍerência:

8.1.3. Notifica[ o Contratado, por escrito,l sobre vicios, dêÍeitos ou inmrreÉes verificadas no

objeto Íornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuÉo do contrato e o cumpnmento dâs obrigações pelo

conlmtado:

8.1.5. Comunicar a empresa pâra Emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execuç,áo do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, mníorme o

aÍt.143 da Lei n' 14.133, de2021:

8.1.8. Cientificar o órgão de representaÉo judicial da Procuradoria-Geral parâ adoçáo das

medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigaçÕes pelo ConÍatado;

8.í.9. Explicitamente emith decisáo sobrE todas as solicitações e redamações relaclonadas à

execução do presente Contrato, ressalvâdo§ os requerimentos manifestamente impertinentes'

meramente protelatóÍios ou de nenhum intere§se para a boa exeq4ão do aiuste.

8.'1.9.1. A administração terá o prazo de 30 (trinta) diâs, a contar da dâta do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a pronogação mohvada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuâis pedidos de reêstâbêlêcimento do equilíbrio econômico-frnanceiro

Íeitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.11. Notifcâr os emitentes das garantias quando ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contraluais.

8.1.12. ComunicaÍ o Contratado na hipótese de posterioÍ alteraÉo do projeto pelo Contratante,

no caso do art. 93, §f, da Lei no 14.'133, de 2021.

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente à execução do objeto, no

prazo, íorma e condições êstabelecidos no presênte Contrato e no Termo de ReÍerência;

8.1.7. Aplicâr ao Contratado as sanÉes previstas nâ lei e neste Contrato;
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8.1.14. Proporcionar todas as facilidâdês para que a CoNTRATADA possa efetuar a entrega dos

produlos dentro das noÍmas estabelecidas noContrato;

8.1.15. Prestar à CoNTRATADA todas as informaçóes solicitadas e necessánas para a

execução dos serviços;

8.1.16. Fomecer a rêlação dos veículos pertencsnte§ ou a seMço do CoNTRATANTE,

autorizados para utilizar os serviços;

8.1.17. Fomeceí a relação dos veículos pertencentes ou a serviço do CONTRATANTE'

autorizados para utilizar os seÍviços;

8.1.18. BloqueaÍ o uso do cartiio de veiculo on-line a pârtlr de câda base operacional.

8.1.19. Realizar o cancelamento do cartão atraves da unidade responsável pelo gerenciamento

dos serviços do CONTRATANTE, quando necessário.

L CúUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XlV, XVI e xVll)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constântes de§te Contralo e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do

objêto, obseNando, ainda, as obrigaçoes â seguir dispostas:

9.1.1. i/anter pÍeposto aceito pela Administaçao para representáJo na execução do mntrato

9.1.2. A indicaçâo ou a manuten@o do prefosto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que dêvidamentê justiÍicada, devendo â empresa designar outro para 0

exercÍcio da atividade.

9.1.3. Atender às determinaçó€s regulares emitidas pelo Íiscal do contralo ou auloÍidade superior

(art. 137. ll. da Lei no 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

9.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumpnmenlo das cláusulas deste contrato,

com habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos,

fenamentas e utensílios demandados, cuia quantidade, qualidade e tecnologia deverão

atender às recomenda@es de boa tecnica e a legislaÉo de regência;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte,

no prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os serviços nos quais se venÍicarem vicios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados

9.1.6. Quando nâo for possÍvel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores-SloAF, o contratado deveÍá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo

do contrato, até o dia trinta do mês §eguinte ao da prestação dos serviços, os seguinles

documentos: 1) prova de regularidade relativa à SeguÍidade Social; 2)certidão conjunta

8.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compÍomissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer

dano câusado a terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.
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relativa aos tíbutos federais à Dívha Ativa da União; 3)certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do mtratado;4)

Certidáo de Regularidade do FGTS-CRF e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDTI

9.1 .7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência

anoÍmal ou acidente que se veriÍique no local dos serviços.

9.1.8. Prestar todo esclarecimenlo ou inÍormapo solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garanündo-lhes o acesso, a quâlquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como

aos documênlos relâtivos à execuçâo do empreendimento.

9.1.9, Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não es§a sendo

executada ds acordo clm a boa tecnica ou que ponha em risco â segurança de pessoas

ou bens de terceiros.

9.1.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais' fenamentas, e tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9..1.11. Conduzir os habalhos com estrita obseÍvância às normas da legislação pertinentê,

cumprindo as determinaçoes dos Poderes Públims, mantendo sempre limpo o local dos

servips e nas melhores condiÉes de segurança, higiene e disciplina.

9.1.12. Submeter previamsnte, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovaÉo, quaisquer

mudanps nos métodos executivos que fujam às especifica$es do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

9.1.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes

assumidas, todas as condiçÕes exigidas para habilitação na licitâçãoi

9.1.14. Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitâdo da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especíÍicâs (aÍt 116 da Lei

no 14.133. de 2021);

9.1.15. Guârdar sigilo sobre todas as inÍormaÉes obtidas em deconêncta do cumprimento do

contrato:

9.1.16. Arcar com o Ônus deconente de evenlual equÍvoco no dimensionamenlo dos quantitatlvos

de sua proposta, inclusive quanto aG custos variáveis deconentes de fâtores futuros e

incertos, devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua propostâ não seja

satisíatório para o atendimento do objeto da conlrataÉo, exceto quando ocorrer algum dos

eventos anolados no art. í24, ll, d, da Lei n0 14.133,de2021;

9.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estâdualou municipâ|, as

normas de segurança do Contratante;

9.1.18. Garantir que todo combustível registrado pêla bomba foi realmente abastecido no veículo

indicâdol
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9.1.19. Garantir que não possam ser abastecidos veículos que não estejam cadastÍâdos na frotâ

do CONTRATANTE;

9.1.20. Garantir que os veículos cadâstrados só sejam abastecidos com o combuslivel para o qual

está autorizado;

9.1.21. Fomecer sistema de gerenciamento eletrÔnico que deveÉ ser Íomecido com inleíace que

permita total compaübilidade com os sistemas operacionais do CONTRATANTE' para

permitir a impoiaçao de dados.

9.1.22. Responder por quaisquer danos, pedas ou prejukos câusados ao CONTRATANTE' por

dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a serem causados por seus prepostos

ou em qualquer estabelêcimento da rede credenciada, em idênticas hipóteses.

9.1.23. ManteÍ durante toda a execução do Contrato, êm compatibilidade com as demais

obrigaçoes assumidas, todas as condiçóes de habilitapo e qualificaçáo êxigidas no

processo licitatório. 
I

g.1.24. Custear todos os treinamentos dos ràsponsáveis pela base de gerenciamento no que se

reÍere à utilização dos sistemas de cdntrole e plane.iamento do sistema.

9.1.25. A CONTRATADA poderá subcontratar empresas especializadâs, indicadas em sua

proposla de preços, para execução dos sewiços de instalaÉo dos soÍtwares, não se

eximindo, contudo, de suas responsabilidades.

9.1.26. Relatar ao CoNTRATANTE toda e qualquer inegularidade observada em úrtude da

prestação do§ serviços e prestar todos os esclarecimêntos que forem solicitados, cujas

reclamações se obrigam a atender prontamenle'

9.1.27. Facultar ao CoNTRATANTE pleno acesso às informaçoes do sistema, inclusive para a

extraçáo, a qualquertempo, de relatórios reíerentes aos seNiços prestados, discriminados,

com os respectivos custos.

9.'1.28. Fomêcer suporte técnico para o sistema.

9.1 .29. Fomecer manual dê uülização do sistema de gerenciamento e de consolidação de dados

em lingua poÍtuguesa.

9.1.30. Treinar e capacilar os servidores iódicados pelo CoNTRATANTE, a utilizar todos os

recursos do sistema 
;

9.1.31. Disponibilizar ao CoNTRATANTE, aO término do contÍato, todos os dados compilados, em

meio eletrônico, relativo ao período contratado;

9.1.32. Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientaÉes da CÂMARA

MUNICIpAL DE URUçUí-pl para o fiel desempenho do Íornecimento nâs datas requeridas,

observando,sempre,oscritériosdequalidadeequantidadedosprodutosaserem
enlreguês, de acoÍdo com as necessidades da Câmara Municipal'
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9.1.33.

9.1.34.

9.1.35.

9.1.36.

9.1.37.

Fornecer somente mmbustiveis que se enquadrem, nas especiÍicações da ANP -Agência

Nacional de Petróleo. Caso os produtos não oÍereçam a qualidade prevista pelos Orgãos

Fiscalizadores, serão releitados, arcando a empresa CONTRATADA com o ônus do Íato;

Executaro fomecimento por intermédio de empregados especializados, estando ciente das

normas técnicâs de segurança que regem o manejo dos equipamentos no fomecimento de

combustiveis.

observar e adotar todas as normas de segurança e prevenÉo contra incêndios, e

Íecomêndações das leis ügentes, no momento da transferência do combustível das

bombas para o tanque dos veiculos. ,

Arcar com qualquer prejuízo causado aos veículos da Câmara Municipal de Uruçuí/Pl ou a

terceiros poÍ seus empregados, preposlo ou credenciados, deconenles do íomecimenlo

dos produtos por culpa ou dolo, indenizando os danos motivados.

Em caso de Íalta dos combustíveis contratados, íica a empresa obrigada a fornectr, nâs

mesmas mndiÉes, combustíveis de qualidade supeÍior.

9.1.38. Realizar análise dos combustíveis objetos deste mntralo sempre que solicitada pelo

CONTRATANTE. Para isso, a CONTR{TADA deverá manter disponÍveis os mâleriais

necessários à realização das análises (Resoluçáo ANP n' 9' de 07 de março de 2007,

artigo 80);

9.1.39. Aceitar, nas mesmas condiSes contÍatuais, os acréscimos ou supressÓes que se Íizerem

necessários, até 25% do valor inicial atualizado do mntrato;

9.1.40

9.1.41, Cumprir as obrigaçoes contidas no editalê seus anexos Íielmente.

9.1.42. A CÂMARA MUNICIPAL DE URUÇUI-P| poderá responsabilizar a contrahda pela

reparação de custos indevidos resultAntes de Íomecimenlos indevidos feitos pelos postos

por ela credenciados.

10. CúUSULA DÉCII'IA- OBRIGAçOES PERTINENÍES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709. de 14 de aoosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razáo do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apresentaÉo da proposta no procedimento de contratação,

independentemente de declaÍação ou de aceitaÉo expressa.

10.2. Os dados obtidos somente podêrão ser utilizados para as íinalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD

Disponibilizar, ao Íinal do contrato, o banco de dados para a Câmara Municipal de Uruçuí/Pl

ou para empresa que este indicar, de forma que não haja nenhum prejuízo no âcesso às

infoÍmações armazenadas e nem na emissão dos relalórios necessáÍios ao gerenciamento

da frota;

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.
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10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os mntralos de

suboperação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamenlo dos dados nos termos do alL!ftlalqPq, é dever do contratado eliminá-

los, com exc€Éo das hipoteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de

guarda de docúmentaÉo para Íins dê comprovaSo do cumprimento de obngações legais ou contrafuais e

somente enquanto não prescritas essas obrigaçoes.

10.6. É dever do contratado oÍienlar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades deconentes da LGPD.

10.7. O Contratado deveÉ exigir de suboperâdores e subconlratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância'

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratâdo atênder prontamente êventuais pedidos de comprovaÉo formulados'

10.9. O Contratado devêrá pÍestar, no prazo fixado pelo contÍatante, pronogável iustificâdamente,

quaisquer iniormaçoes acerca àos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto e eventual

descarle realizado.

10.,10. Bancos de dados Íormados a partk de contratos administÍativos, notadamente aqueles que se

proponham â armazenaÍ dâdos pessoais, devêm ser manüdos em ambiente virtual controlado, com registro

individual rastreável de tÍatâmentos rêalizados (LGPD. art. 3 , com cada ac€sso, data, horário e registro

da Íinalidade, para eÍeito de responsabilizaçã0, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem,ser desenvolüdos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilizaÇáo desses dados pela AdministraÉo nas hipteses preústas na LGPD.

'10.1 1. O contafo está sujeito â ser alterado nos pÍocêdimenlos pertinentes ao tratamento de dâdos

pessoais, quando indicado pela autoÍidade competente, em especial a ANPD por meio de opiniôes técnicas

ou recomendaÉes, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos ê mnvênios de que trata o § 1o do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

11. CúUSULA OÉCIMA PRIMEIRA - GARAT{ÍIA DE EXECUçÃo (art' 92' Xll)

11.1. Não haverá exigência de garanlia contratual da execuÉo.

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONTROLE E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

12.1. Nos termos do aÍt. 117 da Lei no 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar

e íscalizar a entrega dos serviços/bens, anotando em registro próprio todas as oconências relacionadas

com a execu6o e áeterminandô o que Íor necessário à regularizaSo de Íalhas ou defeitos observados.

12.2. A ÍlscalizaÉo de quê trata este item não exclui nem reduz a rêsponsabilidadê da Contratada,

inclusive perante íerceiros, por qualquer inegulaídade, ainda que resultante de impeíeiçoes técnicas ou

vícios redibitórios, e, na oconência desla, não implica em corresponsabilidade da Administraçáo ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o â(. 12q da Lei no 14.133, de 2021'
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12.3. O representante da Administração anotará em registro prôprio todas as ocorrências relacionadas

com a execuÉo do contrato ou de instrumento equivalente, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das Íalhas

ou deÍeitos observadoS e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para aS providências

cabíveis.
12.4. O gestor do presente contrato será o (a) Senhor (a): JAIRO PEREIRA DA SILVA' GPF:

934.699.343.04.

12.5. O Fiscal do presente contrato será o (â) Senhor (a) lRANol MATOS DE ARAUJo, CPF:

84í.322.643.00.

í3. CúUSULA DÉCIMA SEGUNoA-INFRÂçÔES E SANçÕES ADiIINISTRATIVAS (aÉ.92' XIV)

13.1. Comete infração administrativa, nos teÍmos da tgi no '!llilj!3,-!!e ?qZ!, o contratado que:

a) der causa à inexecuÉo parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que câuse gravo dano à Administração 0u âo

funcionamento dos serviços públims ou ao interesse coleüvo;

c) deÍ causâ à inexecução total do mntrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entÍega do objeto da contrataçáo sem motivo

iustificado; .

e) apresentar documentação falsa ou prêstarideclaração falsâ duranle a exe.uÉo do contrato;

0 praticar ato Íraudulento na execução do cdtrato;

g) mmportar-se de modo inidôneo ou mmetér fraude de qualquer naturezã;

h) prâücaÍ ato lesivo previsto no art. Soda Lei no'12'846, de 1odêagostode2013.

13.2. serão aplicadas ao contralado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sançoes:

i) Advêítência, quando o contratado der causa à inexecuÉo paÍcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposiÉo de penalidade mais grave (art. 156. §20. da Lei no '14'133. de 2021);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quândo praticadas âs condutas descritas nas alineas "b',

'c' e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiçáo de

penalidade mais grave (art. 156. § 40. da Lêi no 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitâr e contrataÍ, quando praticadas as mndutas descntas' 
nas alínéas "e", "f', "g'e "h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas'b",'c'e
'd', que justifiquem á imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156. §5o. da Lei no í4.133. de

M),
iv) Multa:

(1) Moratória de '10lo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, atê o limite de 30 (tÍinla)dias;
(2) Moratória de 0,070/o (sete centesimos por cento) do valor total do contrato por dia de

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento)' pela inobservância do

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposiÉo da garantia.

a. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autonza a AdministraÉo a promover a

extinÉo do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas

cláusulas, confoÍme dispõé o inciso I do art. 137 da Lei n. '14.133' de 2021.

(3) CompensatóÍia, para as infrações descritas nas alíneâs "e'a'h'do subitem 12.1,

de 5% a 15% do valor do ContÍato.
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Compensatória, para a inexêcução totaldo contrato pÍevista na alínea 'C do subitem

12.1, de 5o/o a 15% do valor do Contrato.

Parâ infração descÍita na alinea 'b' do subitem 12.1, a multa será de 57o a 200/o do

vâlor do Contralo.

Para inírações descritas na alÍnea "d" do subitem 12.1, a multa seÍá de 5o/o a 15%

do valor do ContBto.
Para a inÍração descrita nâ alínea 

-a'do 
subitem 12.1, a multa será de 10/o a 15oÂ

do valor do Contrato, ressalvadas as sêguintes infraçÕesl

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obígação de

reparação integral do dano câusado ao Conkatantê (art. 156, §90. da Lei n0 14.133. de 2021).

13.4. Todas as sançóes preüstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. '156. §70, da Lei n0 14.133. de 2021).

t SÁ1. lntes da aplicação da multa será Íacultada a deÍesa do interessâdo no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157. da Lei n" 14'133. de 2021).

13.5. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabÍveis fo

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

rem superiores ao valor do pagamento

da perda desse valor, a diferenp será

156 i no 14.133 de 202d

í3.6. Preüamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multâ podeÍá ser Íecolhida

âdministrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a mntarda data do recebimento da comunicaçáo

enviada pela autoridade competente.

13.7. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contBdilório e

a ampla defesa ao Contíatado, obseNando-se o procedimento previsto no caput e pârágrafos do art. 158

da Lei no 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitâr e contrataÍ e de declaração de

inidoneidade para licilâÍ ou contrataÍ.

13.8. Na aplicâção das sanÉes serão considerados (art. 156.§1o.daLei no 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravanles ou atenuanles;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantaçáo ou o aperfeiFamento de programa de integÍidade, conÍorme normas e

orientaçôes dos órgãos de contÍole.

13.9. Os atos previstos como inÍrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da AdministraÉo Pública que tàmbém sejam tipificados como atos lesivos na Lei n0

12.846. serão apurados e julgados conjuntamente nos mesmos autos, ob§ervados o ritode 2013.
procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159)

13.10. A personalidade juridica do ContÍatado podeÍá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facililar, encobriÍ ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste ContÍato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanÉes aplicádas à pessoa jurídica

serâo estendidos aos seus administradoÍes e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relapo de coligaÉo ou controle, de fato ou de direito, com

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditÓno, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise juridica prévia aÍt. 160 da Lei no 1 2021
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13.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze)dias úteis, mntado da data de aplicâçáo da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relattvos às sanÉes por ela aplicadas, para Íins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) ê no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei no 14.133,

de 2021]..

13.12. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitaÇão na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

13.13. Os débitos do contratado parâ com a AdministtaÉo contratante, resultantes de multa administraüva

e/ou indeniza@es, não inscritos em dívida ativa, podirão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão demrrentes deste mesmo contÍalo ou de outros conlratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgáo ora contratante, na Íorma da lnstrucáo

Eno26 de 13 de abril deE

í 4. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINçÁ0 CONTRATUAL (art. 92, XIX)

14.1, O conlrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independente de terem sido

cumpridas ou não as obriga@s de ambas as parles contraentes.

14.2. O contrato pode seÍ extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o mntratante, quando esta

não dispuserde crêditos oÍçamentános para sua continuidade ou quando entender que o conlralo não mais

lhe oferece vantâgem.

'14.3. A extinÉo nesta hipótese ocoÍerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notiÍicaçao do contntado pelo contratante nesse sentido com pelo meno6 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

14.4. Caso a notificação da não{ontinuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinpo contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçá0.

14.5. O conttrto pode ser extinto antes de cumprid.is as obrigaçóes nele estipuladas, ou anles do prazo

nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n0 14.Í33/2'1, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.5.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos'138 e l39 da mesma Lei.

14.5.2. A alterafro social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da emprêsa não ensejará

a rescisáo se não restdngir sua capacidade de conduir o contrato.

14.5.3. Se a operaÉo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser Íormalizado

termo aditivo para alteração subietiva.

14.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será prêcedido:

14.6.1. Balanço dos eventos confatuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.6.2. RelaÉo dos pagâmentos já efetuados e ainda devidos;

14.6.3. lndenizaçoes e multâs
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14.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico'

Ílnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (ârt. 131, caput,

da Lei n.o 14.133, de 2021).

14.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do ôrgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado funÉo na licitaÉo ou atue na íiscalizaÉo

ou na gesülo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por aÍinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o '14.133, de 2021).

í5. CúUSULA DÉC|MA QUARTA - DOTAÇÂO ORçAMENTÁR|A íart. 92. Vlll)

15.1. As despesas deconenles da presenle contratação coÍreráo à conta de reorsos especíÍims

consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Uruçui/Pl deste exeÍcício, na dotação abâixo

discriminada:

0í.031 .000í.200'l .0000 . Manutençáo e encargos da Câmara Municipal

3.3.90.39.00.0UTRoS SERVIç0S DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

15.2. A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes sêrá indicada após aprovaÉo da Lei

oÍçamentária rêspectiva e liberação dos creditos conespondentes, mediante apostilamento.

16. CúUSULA DÉClÍrlA QUINTA - DoS CASOS OMISSOS (art.92. lll)

16.1. Os câsos omissos seIâo decididos pelo contratante, segundo as disposiÉes contidas nâ Lei no

14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes

contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Códiqo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos.

17. CúUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAçÓES

17.1. Eventuais alteraÉes contratuais regeÍ-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seo ntes da Lei no

14.133. de2021.

17.2. O contratado ê obrigado a aceitar, nas mesmas condiçõos contratuais, os adéscimos ou supressões

que se fizerem necessáÍiós, até o limite de 25% (vinte ê cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

17.3. As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebraÉo de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoÍia lurídica do contratante, sâlvo nos casos de iustificada necêssidade de

antecipaçao de ieus efeitos, hipótese em que a formalizaÉo do adiüvo deverá oconer no prazo máximo

de 1 (um) mês (art. 132 da Leino 14.133, de 2021).

17.4. Registros que não caracterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensadà a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei n" 14.133' de 2021.

18. CúUsULA DÉC|MA SÉTIMA - PUBLICAçÃO

18.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presentp instrumento no Portal Nacional de ContÍatações

Púbticas (PNCP), na forma prevista no a4.94_daLg-!L133Je2!21, bem como no respectivo sítio oficial
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na lnternel, em atençáo ao art.91, caput, da Lei n.0 14.'133, de 2021, e ao arl.8o. §20, da Lei n. 12.527. de

2011 , clc art. 70. §30, inciso V. do D ecrelo n.7 .724. de 2012

19. cúusulA DÉcrMA olTAvA - FoRo (art. 92. §1o)

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Uruçuí/Pl para dirimir os litígios que deconerem da execuSo
deste Termo de Conhato que nâo puderem ser compostos pela conciliagão, confoÍme 94-92-§.1-1
da Lei no 14.133t21.

cÂMARA IPAL DE URUçUí- N.

CNPJ/MF .985.832/0001-90
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CONTRATADO(A)

PRIME COI'ISULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ N' 05.340.639/000í-30
RENATA NUNES FERREIRA

CPF: 371.237.28840

Uruçuí (Pl),28 de maio de 2026.
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